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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

PROCESSO 9.137/2021 

 

 

 

1. DO OBJETO 

 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE GERADOR para atender as 

necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã, conforme condições, especificações, 

exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas 

deste instrumento; 

 

 

1.2. Requisitante: Hospital Municipal Raul Sertã; 

 

 

1.3. Fundamentação legal: Pregão Eletrônico com base na Lei nº 10.520/2002 c/c Lei 

8.666/93 c/c Decreto Federal nº 10.024/2019 c/c Decreto Municipal nº 599/2020; 

 

 

1.4. Tipo: Menor preço unitário, nos termos da Lei nº. 8666/93; 

 

 

1.5. Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura do instrumento contratual; 
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2. DO QUANTITATIVO 

 

2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência: 

 

CATSER ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO U/C QUANT. 

21679 / 

19810 
1 

Contratação de empresa especializada em 

locação, instalação e manutenção preventiva e 

corretiva de gerador para funcionamento em 

regime contínuo, quando há falta de energia, 

incluindo componentes: Óleo Diesel; Quadro 

de transferência automático/manual; 

manutenção preventiva e corretiva, conforme 

manual do fabricante; óleo lubrificante; 

instalação e assistência técnica com 

fornecimento de mão-de-obra; ferramentas; 

equipamentos; cabeamentos; materiais de 

consumo e demais componentes necessários 

para a instalação e execução dos serviços no 

Hospital Municipal Raul Sertã. 

 

Especificações do equipamento a ser alugado: 

Gerador a diesel - grupo motor gerador, linha 

diesel, tipo S10, estacionário, com potência 

(stand-by) de 1250 a 1350 kva e potência 

(prime) de 1000 a 1100 kva, trifásica, com a 

potência do motor acionador de 1500 a 1600 

CV, fator de potência 0,8, trifásico, na tensão 

de 480/277V na tensão de 127V, 220V e 380V 

– 60hz, para funcionamento singelo e 

automático, montando em base para conjunto 

carenado e instalação em local abrigado, 

dotado de painel de comando manual e 

controle automático, conforme especificado a 

seguir: 

 motor diesel: tipo: injeção eletrônica, 6 

cilindros, turbo, partida elétrica em 

aproximadamente 20 vcc, refrigerado a água, 

com radiador, com capacidade de líquido 

refrigerador de 120 a 130 litros, sistema de 

ventilação soprante painel de instrumentos, 

MESES 12 
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escape e filtro de ar , para aplicação em grupo 

gerador sistema de proteção: provido de 

proteções com parada automática 

provocando parada de alta temperatura de 

água e baixa pressão de óleo alternador: com 

a classe de isolação de 180ºC (Classe H), 

corrente de curto circuito 3x IN durante o 

período de 10s, com 12 terminais, conectável 

em no mínimo 3 tensões, com refrigeração a 

ar, alternador síncrono trifásico (sem escovas), 

excitação rotativa sem escovas com regulador 

eletrônico de tensão potência contínua: que 

seja capaz de fornecer sem variação de carga, 

por um número ilimitado de horas, conforme 

iso8528, potência standy-by: que seja capaz 

de fornecer cargas variáveis, durante o 

período de interrupção do fornecimento de 

energia e da concessionária, por um período 

de até 200 h por ano, conforme iso8528. Com 

capacidade de 90 a 100 litros de óleo 

lubrificante. Com intervalo para substituição 

do filtro do óleo e filtro do combustível em 

entre 240 e 260 horas. Com resistência de pré 

aquecimento de 2 x 2000W. Garantia mínima 

e assistência técnica de 01 (um) ano.  

 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde, bem como contratação de serviços que visam à 

composição da sua estrutura, com a devida previsão dos materiais nelas utilizados.  

 

3.2. A presente proposição para contratação de empresa especializada em locação, 

instalação e manutenção preventiva e corretiva de gerador faz-se necessária haja vista 

que o equipamento que atualmente se encontra instalado na Unidade é fruto de locação 

oriunda de processo administrativo de competência da Secretaria de Obras, o qual 

possui prazo de 90 (noventa) dias para finalização, desta feita, imprescindível a 



PROCESSO Nº: 11.337/2020 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

 
 

 

Página 4 de 14

_________________________________________________________________________________________ 
Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar – Tel. 2522-0661 

 

 

Proc. n.º 9.137/2021 

Folha n.º 

Rubrica: 

 

propositura da presente viabilizando a locação de novo equipamento para atender de 

forma satisfatória as necessidades da Unidade Hospitalar.  

 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A contratada deverá manter o gerador abastecido, com autonomia mínima para 8hs 

de funcionamento; 

4.2. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção preventiva 

semanalmente e responder imediatamente ao chamado da CONTRATANTE a qualquer 

horário do dia, fins de semana ou feriados, sempre que a CONTRATANTE solicitar; 

4.3. Os materiais empregados e a execução dos serviços deverão obedecer 

rigorosamente: 

4.3.1. Às normas técnicas e especificações técnicas vigentes;  

 

4.3.2. Às prescrições, recomendações e manuais dos fabricantes relativamente ao 

emprego, uso, transporte e armazenagem do produto;  

 

4.3.3. Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia), em especial as seguintes: 

NBR 5410: Instalações elétricas de baixa tensão e NR 10: Básica e complementar; 

 

 

4.3.4. Às disposições legais federais, estaduais e municipais pertinentes;  

 

4.3.5. Aos regulamentos das empresas concessionárias de energia; 

 

4.3.6. Aos regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro; 

 

4.3.7. Às normas técnicas específicas, de acordo com as garantias de materiais, serviços 

e equipamentos;  

 

4.3.8. Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as 

seguintes: 

 

 

- NR-6: Equipamentos de Proteção Individual – EPI;  

- NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;  

- NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;  

- À Resolução CONFEA n. º 425/98 (ART); 
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4.4. Todos os serviços relativos ao presente documento se referem à manutenção 

preventiva, entendendo-se isso por todas as ações e intervenções permanentes, 

periódicas ou pontuais e emergenciais nos sistemas, subsistemas, equipamentos e 

componentes de geradores, de propriedade do CONTRATANTE que resultem, 

respectivamente, na manutenção do estado de uso ou de operação, e na recuperação do 

estado de uso ou de operação, para que o patrimônio da CONTRATANTE seja garantido. 

4.5. Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em 

questão que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor da sua proposta, também, 

os insumos, óleos lubrificantes, óleo combustível, complementações e acessórios 

implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações e 

equipamentos, não cabendo, portanto, pretensão de futura cobrança de “serviços extras” 

ou de alterações nas composições de preços. 

 

5. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Os serviços serão realizados no Hospital Municipal Raul Sertã: Rua General Osório, n.º 

324, Centro, Nova Friburgo/RJ; 

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Apresentar cópia do Alvará Sanitário, atualizado, expedido pela Secretaria de Saúde 

Pública do Estado ou do Município de origem da empresa, quando houver delegação de 

competência, para emissão do Alvará do Município; 

6.2. Atestado de comprovação de aptidão de desempenho com o objeto da licitação, 

fornecidos por entidade de direito público ou privado apresentando em papel timbrado 

da empresa, em original ou cópia autenticada em cartório; 

6.3. Comprovar por documentação timbrada, que possui em seu quadro permanente de 

pessoal, profissionais reconhecidos pela entidade competente e, que seja detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços semelhantes ao objeto 

licitado. 

 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
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cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários; 

 

7.2. A CONTRATADA obriga-se a manter a frente dos serviços, representantes idôneos, 

com poderes para representá-la do ponto de vista técnico e operacional; 

 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os EPI - Equipamentos de 

Proteção Individual, quando for o caso. Assim, nas dependências do CONTRATANTE, o 

uso de trajes adequados com a identificação da empresa CONTRATADA e em bom 

estado de conservação, e de Equipamentos de Proteção Individuais adequados aos 

serviços deverá ser considerado obrigatório sendo o não cumprimento passível das 

sanções previstas; 

7.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades, e sempre que houver 

alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando 

nome, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da 

Administração; 

7.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à CONTRATANTE; 

7.7. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a 

conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE; 

7.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

7.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

7.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 
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7.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

7.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.13. Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

7.14. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 

salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.15. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados 

ao pagamento das faturas mensais efetuado pela CONTRATANTE; 

7.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias ao objeto deste Termo de Referência; 

7.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

7.18. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 03 (TRÊS) dias, o produto/serviço com avarias, defeitos ou em 

desacordo com o Termo de Referência. 

 

7.19. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da 

presente contratação. 

 

7.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 

7.21. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 
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7.22. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Caberá à Contratante:  

 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

8.1.2. Receber provisoriamente os materiais esterilizados provenientes da prestação de 

serviços, disponibilizando local, data e horários; 

 

8.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

 

8.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

 

8.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada. 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente serviço, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da prestação dos serviços previstos no presente Termo de 

Referência correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recurso abaixo 

descritos: 
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9.1.1. Elemento de despesa – 33.90.39.29; 

9.1.2. Fonte de recurso-07 – SUS; 

 

9.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as 

especificações a seguir: 

 

9.2.1. Hospital Municipal Raul Sertã: 30001.1030200702.188; 

 

 

9.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ 11.399.442/0001-79, AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 224, SALA 221, CENTRO, NOVA 

FRIBURGO/RJ, CEP 28613-000. 

 

 

10. DA LIQUIDAÇÃO 

 

10.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações 

elencadas neste Termo de Referência, em obediência ao decreto nº 258 de 27 de 

setembro de 2018. 

 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 258 de 27 de 

Setembro de 2018, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

11.1.1.  Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 

11.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

11.1.3. FGTS;  

11.1.4. PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

11.1.5. Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

11.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS. 
 

 

11.2. O pagamento da despesa será efetuado mensalmente conforme a regular prestação 

dos serviços (locação e manutenção preventiva e corretiva) com a emissão da respectiva 
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Nota Fiscal. Trata-se de pagamento de valor fixo mensal pela prestação dos serviços e 

não valor variável, conforme demanda. 

 

 

11.3. A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência 

e da Conta Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do 

valor devido;  

 

11.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, 

o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

 

12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por um 

representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 

12.2. Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam 

designados os servidores abaixo arrolados: 

 

 

SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO UNIDADE 

FERNANDA NEVES DA 

VEIGA PACHECO 
062.384 GESTORA TITULAR - 

CÉRES LOURENÇO 

TEIXEIRA 
062.195 

GESTORA 

SUBSTITUTA 
- 

GILMAR DOS PASSOS 

DA ROSA 
062.346 FISCAL  HMRS 

 

 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
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12.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

12.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

13.1. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, 

recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam 

suspensas de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam 

punidas com suspensão do direito contratar ou licitar com a Administração Pública;  

 

13.2. Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidades 

vinculadas ao Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais 

servidores sejam sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos. 

 

13.4. A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento 

público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exarar direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 

 

14. DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

 

14.1. Suprimido, conforme orientação da Secretaria Requisitante. 
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15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que seja observada por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições, não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

16. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO 

 

16.1. O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos 

setores requisitantes, que se responsabilizam por todas as informações e exigências 

técnicas aqui apresentadas.  

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no 

Presente Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, 

ensejará a aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93.  

 

17.2. Comete infração administrativa: 

 

17.2.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

17.2.2. Apresentar documentação falsa; 

 

17.2.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

17.2.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

17.2.5. Não mantiver a proposta; 

 

17.2.6. Cometer fraude fiscal; 

 

17.2.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
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17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

 

17.4. Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei 8666/93, a Administração Pública poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 

 

17.4.1. Advertência; 

 

17.4.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 

17.4.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 

pelo prazo de até cinco anos; 

 

17.4.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

 

17.5. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93.  

 

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano 

causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

19. DA RESCISÃO 

 

19.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como 

na legislação vigente, por parte da Contratada, assegurará a Secretaria Municipal de 
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Saúde de Nova Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de 

recebimento. 

 

19.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993 

constituem motivos para a rescisão do contrato: 

 

19.2.1. Atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem 

justa causa e prévia comunicação a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

19.2.2. O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

19.3. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 

nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as 

disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do 

artigo 80. 

 

20. DO FORO 

 

20.1. Fica eleito o Foro Municipal da Comarca de Nova Friburgo/RJ com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas do certame, que não puderem ser solucionados 

administrativamente. 

 

Termo de referência elaborado por:  

 

Fernanda Veiga Pacheco 

Gestão de Processos e Contratos 

Matrícula: 062.384 

 

 

 

Ratifico o presente Termo de Referência, nos termos da lei Federal n° 8666/93:  

 

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 106.137 


